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DEBATE SOBRE REFORMA AGRÁRIA E CONSTITUINTE. 

Na Universidade de Brasília (UnB), no uia 2 	de 

junho de 1987, realizou-se um debate sobre reforma agrária e con 

tituinte, que contou com a participação de cerca de trezentas pes 

soas. 

Fizeram parte da mesa e usaram da palavra, entre 

outras, as seguintes pessoas: 

- Cristovam Ricardo Cavalcante Buarque, reitor 

da UnB; 

- Jose Francisco da  Silva, presidente da Confe 

deração dos Trabalhadores na Agricultura (Contag); 

- senador Maurício Corrêa (PDT/DF). 

- deputado federal  Aldo Arantes (PC do B/G0): 

- deputado federal Augusto Silveira de 	Carva 

lho (PCB/DF); 

- deputado federal Oswaldo Lima rilho(PMDB/PE), 

relator da subcomissão da politica agrícola e fundiária da refor 

ma agrária; 

(PT/MG); 

SabOia (PMDB/MA). 

- deputado federal  Olivio Dutra (PT/RS): 

- deputado federal Virgílio Guimarães de Paula 

- deputado federal Fernando Santana (PCB/BA) 

- deputado federal Haroldo Freitas Pires 	de 

tes entidades: 

ra (Contag); 

(ABRA); 

Participaram do debate representantes das seguin 

- Confederação dos Trabalhadores na Agricultu 

 

- Associação Brasileira de Reforma 	Agraria 

 

    

- Central Geral dos Trabalhadores (CGT); 

- Comissão Pastoral Operária (CP0): 

- Diocese de Goiás; 

- Federação de snrgãos para Assistência Social 

e Educacional (FASE: 
allffille••••••••~....m• 

- Instituto Brasileiro de Análises SOcio-Econ6 

micas (IBASE,: 

Z1: DPT/1 
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- Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Teira: 

- Central Única dos Trabalhadores (CUT). 

Os discursos proferidos foram de críticas 
	

aos 

"lobbys" praticados pela União Democrâtica Ruralista (UDR) dentro 

da subcomissão de reforma agrãria. 

Todos os participantes foram unânimes em apoiar a 

proposta popular de emenda ao projeto de constituição (Z7:"A"). 

Durante o evento foi aprovada a proposta de cole 

ta de três milhões de assinaturas em prol da plena reforma 	agrâ 

ria. 

- "Proposta Popular de Emenda ao Projeto de Constituição". 

- Rela2ão de Cadastro. 

CORREÇÃO 2SAD/CI 

AS FLS ONDE SE LÊ LEIA-SE 

02 CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADO 

RES NA AGRICULTURA (CONTAG) 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA- 

LHADOPES NA AGRICULTURA. CONTAG. 

ot“- 	N C.; 

.4 



A nf 12 . 1 

DOCUMENTO COM IMPRESSÃO DEFICiENTE 

O original deste documento (com 	'? folhas) foi apresentado parcialmente ilegível para 

microfilmagem, não sendo possível sua leitura completa no original nem na rnicroficha. 
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ATENÇÃO: 

ATO PÚBLICO & DEBATE : Reforma A 

Const 
02 06 87 

UnB ; 
\C̀4"'ç.'s 	Ç)(C•<('  

PROPOSTA POPULAR DE EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇA .  

"Emenda sobre Reforma Agrária Política Agrícola e Fundiria' 

Inclua-se na Constitui .c5o Brasileira onde couber: 

Art. 19 	Ao direito de propriedade de imóvel ror.,  
corresponde urna obrigação social. 

5 19  - O inbri..el rural que não corresponder à obrigação 
social será arrecadado medram' a aplicação dos institutos da 
Perda Sumária e da Desapropriação por Interease Social para 
ens de Reforma Agrária. 

5 	- A prooriediree de imóvel rural corresponde à 
ribregaçãO10Cial girando. simultaneamente: 

a) à racionelmen te aproveitado; 
o) carserva os recursos neturais renováveis e preserva o 
amb crise; 
c) obst, ria as disposições legais que regulam as relações 

de trabalrio e de produção e não motiva conflitos ou disputas 
pela poste ou Jaminio; 

dl não e.cade a área máxima previna como limite regio• 
nal; 

cl respeita cri direrIOS das populações indígenas que vi. 
vem nas suas imediações. 

§ 39 - O IMOvel furai com área superior a sessenta 160) 
módulos regionais de exploração agrícola teta o seu domínio 
e posse transferidos, por sentença declaratória, quando perrna• 
necer totalmerite inexplorado, durante três 103) anos consecie 
treco, indenendentemente de qualquer indenização. 

5 4`? - Os demais imóveis rurais que não corres,.orxte• 
rem à obrigação social serio desapropriados por interesse social 
Para I.ns de Reforma Agrária, mediante indenização paga em 
titulo% da divida agrária, de valor por hectare e liquidez inver 
Umente proporcionais á área e à obrigação Social não atendida, 
e com prato duetarriaite proporcional aos mesmos fatores. 

Art. 29 	A indenização relerei], no art. 19. 5 49. sigede 
ta tornar tem dano unicamente em relação ao custo histórico 
it aquisiçao e dos investimentos realizados pela proprietário, 
Sela da terra nua. sapa de benfeitorias, e cum a dedução dos 
valores correspoodentes a investimentos públicos e débitos ern 
abalei Can mit ituições oficiais. 

19 - Os titulo% da divide agrária são resgatáveis no 
sPI.I10 de vinte atires, a parar do quinto ano, em parcelas anuais 
autelareas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, COMO 
MINO de pairai ,,, , do de até cinquenta por apito tu) proposto 
territmeal rural c enleei paq,1111ento do preço tia terral publiCal 

6 2° -  A doCIJIJC.1.1 de interesse social para lios de Re. 
turma Agreria opera autontatiCanlente a imota° da União na 
ousia do ininvel, perriiitowtou registro da propriedade Qual. 
(tirer ronlettação una  ação propria Ou ern outra medida jtaliCtal 
'1°'"eerle Pudera versar %obre o valor depositado pelo exoro. 

. priont 
6 39- A dreapropriação de que fala este artigo se aple• 

cara /mito a  teria nua quart.," ÀS benfertOrel% indenlitaveil 

Art. 39 - O imóvel rural desapropriado por Interesse 

Social para finide Reforma Agrária será indenizado na propor• 

ção raa uelidade que representa para o meio social e que tem 

COMO pararnetrel 05 V.ti,atos honrados pelo proprietário. 
Paeaerafer CINCO - A desao•opriaclo de que trata este 

artigo e de campet..ri:,a e ,clutra d Limão, e poderá ser dele. 

gala atra.ri de 4:3 da P•esidente tia RePiadica. , 
Ari 4à - Ne,guem POderá ter Ploprietario, direta ou 

iiidiretamente, de eno.el rural, da ares continua ou desconti• 

mita ssiCiet.Or a tes1,-Ia , 60) nuidu!os regionais de exploração 
ogrieola, ficando o eewdente. Teimei que corresponda á sua 
obrigação social. %,.,* to à desapropriado por interesse social 
tiara fios de Reforma Agrária. 

Parae,alo Único - A área referida re ste artigo será con• 
siderada pies conio-to de irneive.% fura,' I. um mesmo pra• 
orietino ri, Pais 

Art. 5? - De•ante a execi.ção da Reforma Agrária ficam 

suspensas tacto as ae,'".es de despelas e de reintegrarão de poste 
contra arte" estar • a. parceiros. poste,os e outros trabalhadores 
rurais que naritennam relações de produção com o titular dc 
domínio da ereta, ainda que indiretamente. 

Art. 69 - Estão excluidos de desapropriação por interes• 
se Icwat para fins de Reforma Agrária os imóveis rurais direta e 
pessoalmente explerados em dimensão que não ultrapasse a 
;rés 1031 módulos regionais rle exploração agrícola. 

5 19 - É dever do Poder Público promover e criar as 

Condicdel rlit acesso do trabalhador à propriedade da terra eCcn.  

nornicaMente ida, de preferencia na região em que habita, ou, 
quando as circunstancias urbenas ou regionais o aconselharem, 
em n nanas plenamente apostadas, na forma que a lei vier e deter• 

5 29 O Poder Páblico reconhece O direito à propriedade 
da terra intivoij m1.1 'mala cooperatrve, condominial, comum. 
tinia, associativa, individual ou mista. 

Art. 79 - Terras pUblicas da União, Estados, Terniónot 
Munecipios sornem, serão transferidas a passas 	brati• 

leiras que %e qualifiquem para o trabalho rural mediante con• 
cessão de Dento Real de Uso .1a Superf icie, limitada e*talco-
140 a Pá% 103) módulos regionais de exploração agrícola, cace-
aados os casos de cooperativas de peodução originais do pro-

cesso de Reforma Agraria e ressalvadas as hipóteses prevista' 
rios arte 13 e 14. 

Art. 89 - Pessoas titicas ou befdiCat ettrarigeital n!ci 
preteriu possuir terras no Puis cujo somatório, ainda que por 
interposta pessoa, tesa superior a bis 103) módulos regionais 
de explorado agrícola. 

Art. 90 - Aos proprietários de intiave,s rurais de área não 
escedents a três (03) módulos regionais de exploração agríco• 
Ia que os cultivem, explorem diretamente, neles residam e não 
possuam outros imóveis rurais, e ao; beneficiários da Reforma 
Agrária, serão asseguradas as condições de apoio financeiro e 
técnico para que utilizem adequadamente a terra. 

ParAgrafo Único - É insuscetível de penhora a proprie-
dade rural até o limite de três (03) módulos regionais de explo-
ração agricola, incluída a sua sede, explorada diretamente pelo 
trabalhador que nela resida e não possua outros 'moveis rurais 
Nesse easo, a garantia pelas obrigações limitardee à safra. 

Art. 10 - A desapropriação por utilidade pública dos 
imóveis rurais mencionados no artigo 99 Somente poderá ser 
feita, te assim preferir o expropriado, mediante permuta por 
área equivalente situada na região de influencia da obra mote 
vedora da ação. 

Art. I - A Contribuição de Melhoria uti exigida aos 
proprietários de imóveis velorizaaos por obras públicas e terá 
por limite global o coito das obras públicas que incluirá o valor 
das despesas e indenizações devidas por eventuais desvaloriza 
pies que as Ines:nas acarretem, e por limite individual, exigido 
de cada contribuinte, a estimativa legal do acréscimo de valor 
que resultar para imóveis de sua prove reclame. 

19 - A Contribi •cão de Melhoria será lançada e cobra-
da nos dois anos subseq, :nus à conclusão da obra. 

29 - O modo.° da arrecadação da Contribuição de 
Melbrila das Obras realizadas pela União nas áreas de %turma 
Agráreis destinarsee ao Fundo Nacional de Reforma Agrária, 

Art. 12 - O Pode, Páblico poderá reconhecer a posse 
pudica em imoveis rurais publico% ou privados, sob certas 
condições impostas aos beneficiámos e em área que não exceda 
três 1031 módulo% regionais de exploração agrícola. 

Art. 13 - Todo aquele que, rtSci sendo proa inana rural, 
possuo corno sua, por ires (03) anos ininterruptot, tern susto 
titulo ou boa lá. área rural particular ou devolute continua. 
não excedente a três 1031 módulos regionars de exploração 
agrícola, e a houver tornado produtiva ecoo seu trabalho e nela 
tiver Sua morada permanente, adquirir-lhe-á o domines une• 
chame sentença declaratOria. a qual servirá de titulo para O 
registro imobiliário relpeCtoro. 

Art. 14 - Lei Federal delpeirá sobre as condições de fugi 
',mação de ocupação até três 1031 modulo% regionais de expio-
ração *gr ¡cola de leoas Medrem para aqueles que as tornarem 
Produtiva, com teu trabalho ide tua familia 

cri 
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STA POPULAR DE EMENDA AO PROJETO DE CONST1TUICAO 

"Emerl' da sobre Reforma Agrária Política Agrícola e Fundiria 

Inclua-se na Constituição Brasileira onde couber: 

Art. 39  - O ',novel rural desapropriado par Interesse 
.3ocial para fins de Reforma Agrária será indenizado na propor • 
çãO da ut•lidade que representa para o meio social e que tem 

amo Pararnetfed os tributos honrados pilo Proprietário. 
Parágralo Único - A delap•opriarlo de que trata este 

'troo e de COmPeten:‘,3 excluela de Lin.lo, e poderá ser dele 

.ida atrasai de 4:3 da Prelidente da R epi# ,  rica. 
Art 4 - Ninguém poderá ser po arietátio, direta ou 

'diretamente. de imOiel rural. de Eea continua ou deacomi. 
`iia• superar a teite,...1 160, nutesulus regionais de exploração 

agricola, ficando o e•zedente, mesmo que corresponda á sua 
brigtção social, sue to á denapropriaç.To por Interesse social 
ré finte* Reforma Agrária. 

Padraf0 Único - A área referida neste artigo será con• 
.derada peio conjuoito de imóves rurad de um mesmo oro-
rietárig n3 Pais 

Art. 5? - Durante a execução da Reforma Agrária fica.n 

•, deeenut tale: as raches de despelas e de reintegração de posse 
onera arreentario. parceiros, posseiros e outros trabalhadores 
ureia que nants-harn relao:aes de produção com o titular do 
somiMo da gleba, ainda c,ue indiretamente. 

Art. 69 - Estão excluídos de desapropriação por inferes 
,e social para fins de Reforma Agrária os imóveis rurais direta e 
iietsoalmente explorados em dimensão que rido ultrapasse a 
,iea 1031 módulos regionais de exploração agrícola. 

k 19  - É dever do Poder Publico promover e criar as 

; 
condiçõea de acesso do trabalhador à propriedade da terra eco. 
nomicamente útil, de preferthicra na região em que habita. ou. 
quando as circursstancias urbanas ou regionais o aconselharem, 
• fonas plenamente multadas, ria ¡corna que a lei vier a deter-

-•-•••• 
5 29 Ó Poder Público reconhece o direito.) propriedade 

la terra era,icola na forma cooperativa, condominial Corramil. 
,ária, associativa, indiedual ou mista. 

An 79 - Terras públicas da União, Estados, Territórios 
• Municípios somente airão twar.sferidas a penas (laicas breu. 
'errai que se qualitiquem para o trabalho rural mediante con-
cessão de Direto Real de Uso da Superlicie, ¡Marcaste a exten• 
ião a três (031 módulos regionais de exploração agrícola. exce-
tuados os casos de cooperativas de produção originais do faro-
..esso de Reforma Agrária e ressalvadas as hipóteses preeistzsa 
, 'os arta 13 e 14 

Art. $9  - Pessoas titicas ou pia idicas eat•angeiras não 
poderio posso,  tern no Pais curo somatório, moda que por 
interposta pessoa, sela superior a três 11131 módulos regionais 
e • xplor 'ao evito/a. 

Art. 99- Aos proprietários de imo..., rurais de áre• não 
*acedem, a três 1031 módulos regionais de exploração agrim. 
la  que os cultivem, explorem diretamente, neles residam e não 
possuam Outros imóveis rurais, e aos beneficiários da Reforma 
Agraria, siri% asseguradas as condiçdes de apoio financeiro e 
técnico para que utilizem adequadamente a terra. 

PariTalo Único - g insuscetível de penhora a proprie 
iiade rural até o limite de três IG.31 modules regionais de expiar 
fado agrícola, incluída a sua sede, explorada danam,  .te pelo 
trabalhador que nela resida e não possua outros imóveis rurais 
Nesse caso. valentia pelas obrigações limitardee á Ufa. 

Art. 10 - A desapropriação por utilidade pública dos 
imóveis miais mencionados no artigo 99 somente Poderá ler 
feita, se assim preferir o expropriado, mediante permuta por 
área equivalente situada na região de influência da obra moti• 
vadiara da ação. 

Art. 11 - A Contribuição de Melhoria será exigida aos 
Proprietários de imóveis valorizador por obras públicas e terá 
por limite glok•al o custo das obras publicas que incluirá o valor 
das drapear e indenizaçdes devidas por eventuais desvaloriza 
cães que as mesmas acarretem, e por limite individual exigido 
de cada contrrbuinte, a estimativa lerul do acréscimo de valor 
que resultar para imóveis de sua uropriedade. 

5 19 -- A Contribuição de Melhoria será lançada e cobra-
da nus dois areia subsequentes à conclusão da obra, 

5 2° - O produto da arrecadação 	Contribuiçao de 
Melhoria das obras realizadas pela União nas áreas de Reforma 
Agrária destinar se-a ao Fundo Nacional de Reforma Agrária. 

Art. 12 - C Poder Público poderá •econhacer a posse 
pacífica em imóveis rurais péblicos ou privados, sob cenas 
condições impostas aos beneficiários e em área que não exceda 

Es (03) módulos regionais de exploração agrícola. 
Art. 13 - Todo aquele que, olo sendo proprietário rural, 

possuir como sue, por Ires (0)1 anos ininterruptot, sem rosto 
i'tufo ou bOa lé. área Mei pelicular nu devoluta continua, 
rdlo excedente a três 1031 módulos rege-mau de exploração 
agrícola, e a houver tornado produtiva ettill len trabalho, nela 
tiver sua morada permanente, adquirir the á u domínio me 
diante sentença deClit.1101,4, a qual servirá de !noto para o 
registro iinobildno respectten 

Ari 14 - Lei Federal disporá sobre as condições de leg, 
bouça° de ocupação uri três (031 niUdulos regionais de explo-
ração eglicola de terra. publicas para aqueles que as tornarem 
Produtiva, com seu trabalho e de sus familia 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 15 - Até que a lei especial distam se à forma de 
álcula do Módulo Regraria? de Exploração Agrícola, relendo 

nos A tipos 19, 19, 69, 79, 89, 99, 12, 13 e 14 , defina a kga 
geogrifica das respectivas regiões. será utilizado o calculadora. 
crito para o módulo fiscal r, Artigo 50, 5 19, da Ler 4.504, de 
30 de novembro de 1964, com a redação dada pelo Art. 1`.' da 
Lei 6.746 de (Ode dezembro de 1979, erro Et. 49 cio Decreto 
n9 84.685 de 06 de maio de 1930,e dansrderadu COnla região 
o Município ou grupo de Municípios com caracte:áticas ecc-
rièmicas e ecológicas homogêneas. 

Art. 16 - 	receita publ ,ca da tr.butação dos recu•scis 
fundiários rura s deverá atender erzlin,vamente aos prog,'• 
mas governameitalt de desenvolsimento rural e, preferencial 
mente, ao proce.so  de reforma agrária. 

Art. 17 	:lerá constituído o Fundo Nacional de Refor• 
ma Agrária, com dotação orçamentária de no mimmo 5% da 
receite prevista ea orçamento da União. 

Sut screvern 	a Proposta 

• CONTAG AGRA, AJUP; CEDI; 

-CCT, CIMI, CP0; CPT'; CUT; DIAP, DIOCESE DE GOIÁS: FASE: 18—ASE -: 

IECIED; INESC; MOVIMENTO DOS TRABALtIADORES RURAIS SEM TERRA: 

MNDOH:UNI 
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RELAÇÃO DE CADASTRO 

CRISTOVÃO RICARDO CAVALCANTE BUARQUE (B1783660) .01- 

JOSE,  FRANCISCO DA SILVA (B0294573) . 00-- 

MAURrCIO CORREA (BI094075)CA,  

ALDO ARANTIS (B0137315)dk,  

AUGUSTO SILVEIRA DE CARVALHO (B0772045)GÀ- 

OSVALDO LIW FILHO (B0065699).011- 

OUVI() DUTRA (B0492656).— 

VIRGÍLIO GUIMARÃES DE PAULA (B0430705)04 

FERNANDO SANTANA (B0283150) 

HAROLDO SABIA (B0004133)0i- 

• UnB (B1331024) .0t. 

• CONTAG (B1759450) 

- ABRA (B1761389) ot.., 

- CGT (B2424095)0(... 

- FASE (B0099788).04 

• IBASE (B2439700).0t- 

- CUT (B1849591).0t- 





AGÉRC.LA 

AC 

20 7 1 1 

EMITIDO 

amen DA 048  

PEDIDO PARA 
ATUALIZAÇÃO DE DADOS 

DEFESA DE DIREITOS 

NOME 
	

AUGUSTO SILVEIRA DE CARVALHO 

ACE 04 2 	62963/87-AC 

Os registros constantes do W/RR1/0538/300/81C/040687 

02, não possuem validade para este Órgão.(dados referentes 

ao supracitado), 

E-1À  DOM , DISPENSA aitcno 

Ase MICROFILMAR 

C3 A RMC , PROCESSAR MFR 

ACE NE 	  

62.-81 

*CD 

MICROFILMADO 

/ 

CHEFE SMC 



[1] À DOM , DISPENSA MICRO 

EJ À SMC , MICROFILMAR 

ri A SMC , PROCESSAR MFR 

ACE 

MICROFILMADO 

/ 	/ 

cmr.rt INC 

07 

PEDIDO PARIA 
ATUALIZAÇÃO DE DADOS 

[A:ÉNCIA 

AC j 

2 5 5 4-1 JL 

  

DEFESA DE DIREITOS 

NOME 
	

OSWALDO CAVALCANTI DA COSTA LIMA FILHO (OCCLF) 

62963/AC/87 

Os registros referentes a OSWALDO LIMA FILHO (no 

me correto OCCLF), constantes do W/RR1/00538/300/B1C/040687 

/02, não possuem validade para este órgão. 

EMITIDO 

(5( 

CHEFE DA D 1 9 

c 
o 

FM-033 



Li DISPENSA MICROFILMAGEM 

ri  MICROFILMAR 

ri PROCESSAR MFR 

ACE N9 

CHEFEJ ADASTRO 

AO CONTROLE DA OUALI 

DADE MICROFILMADO 

CHEFE MICROFILMAGEM 

N
F

O
R

M
Á

T
IC

A
 

LU 
o 
o 

,24 

_st.) 
ADJUNTO 

   

D I 

 

(P4-1 pbk, 

405 

PEDIDO PARA 
ATUALIZAÇÃO DE DADOS 

 

'3673 

   

DEFESA DE DIREITOS 

NOME 
	

FERNANDO DE SANT I ANNA (FS) 
AC N° 
	

62963/AC/87 

Os registros referentes a FS, constantes 	C ) ) 

W/RR1/538/3)0/B1C/040687/02, não possuem validade para 

este Órgão. 

(USE O VERSO SE NECESSÁRIO) 

FM 21 
• 




